
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

Diário Oficial Eletrônico — Mural Eletrônico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a  matéria  de código 20220804104221,  intitulada DECRETO MUNICIPAL N° 023/2022 -
DISPÕE  SOBRE  PONTO  FACULTATIVO  NAS  REPARTIÇOES  PÚBLICAS  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANDRÉ/PB NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.,  foi  publicada no Mural
Eletrônico e Diário Oficial do Município de Santo André/PB.
Publicação: 04/08/2022 22:39  |  Autorização: 04/08/2022 22:39  |  Circulação: 04/08/2022  |  Diário Oficial:
Edição nº 00533-A, 04/08/2022 (EXTRAORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal de Santo André-PB, datado de 4 de agosto de 2022, concede ponto facultativo no âmbito do
município no dia 5 de agosto de 2022, em virtude do feriado civil da data magna do Estado da Paraíba, conforme
autorização do artigo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, e da Lei Estadual nº 10.601, de
16 de dezembro de 2015. O ato entra em vigor na data de sua publicação.
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